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ENSINO ESPORTIVO E EDUCACIONAL NA MODALIDADE KARATE
ACADEMIA MUNICIPAL DE ESPORTE, ATENDENDO A NECESSIDADE
»tvrsÃo DE ESroRTES »o lruNrcÍplo DE ILHA coMpRrDA, EsrADo DE s
PAULO.

EVANDERSON DE CARVALHO OLIMPIO
R$ 18,000,00 (dezoito mil reais);

DOUGLAS MENDES DE CÂSTRO ME
R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais) e

SELMA TAKAKO ITANI NOVAIS
RS 16,800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais)
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EDITAL DE LICITACÃO - CONVITE N' 032/2014

OBJETO: CONTRATAÇÁO »B pnOrrssroNAl PARA PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE
NA
DÀ
Ão

Aos seis dias do mês de maio de dois mil e quatorze, as 10 horas, no Departamento de compras
da Prefeitura Municipal de Ilha comprida, localizada na Avenida Beira Mar, n. 1 1.000 -
Balneario Meu Recanto, neste Município de Ilha comprida, Estado de são paulo, foi aberta a
sessão de abertura e julgamento das propostas apresentadas no edital sob referência. Foram
convidadas as Empresas: SELMA TAKAKO ITANI NovAIS, DouGLAs MENDES DE
cASTRo ME e EVANDERSON DE cARvALHo oLIMpIo. verificou-se que as empresas
convidadas não se fizeram representaÍ nesta sessão de abertura e julgamento das propostas
apresentadas no edital de licitação em referência, sendo seus respectivos envelopes entiegues na
Divisão de Compras mediante protocolo de recebimento. Os envelopes foram apresentadoj dentro
das exigências editalícias. Estando tudo em termos e dando sequência aos trabaúos, foram abertos
os Envelopes n'001 - Documentos, das empresas proponentes, que após devidamente rubricados
pelos membros da comissão e pelo representante da Divisão de compras, verificou-se que a
empresa SELMA TAKAKO ITANI NOVAIS não atendeu a exigência editalícia na Cláusula 4"
itens 4.L3 e 4.1. e apresentou declaração atendendo à exigência da Lei complem entar no 123/06,
em seus artigos 42 e 43, podendo comprovar a regularidade fiscal quando da assinatura do
contrato, no caso de apresentarem a proposta vencedora, sendo considerada habilitada e
qualificada para o fomecimento do objeto da presente licitação, assim como as demais empÍesas
participantes. Diante do exposto e considerando a habilitação das empresas participantes desta
fase, determinou a comissão, que fossem abertos os Envelopes no 002 - proporias, onde se
verificaram os seguintes valores:

Considerando os critérios de julgamento da presente licitação, resolveu a Comissão declarar
vencedora da presente licitação, a empresa SELMA TAKAKO ITANI NovAIS, pelo valor total
de Rs 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), para realização do objeto da presente
licitação.
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O resultado da presente licitação será submetido à elevada apreciação do Excelentíssimo Seúor
Prefeito Municipal, para se concordar, determinar a ologação e adjudicação, do objeto da
presente licitação a favor da empresa SELMA TAKAKO AI\I NOVAIS. Assinam a presente
ata o representante do Departamento de Compras da M cipalidade, o Presidente da Comissão
Permanente de Licitações, os membros da Comissão te a esta sessão

ALEXSSANDRA C TANDINI DA SILVA - Presidente da CPL

ANTONIA O ZA - Membro da CPL

JULIO CESARMA E SOUZA-Mem da CPL

,bOJ
AFRODITI JEAN OUNIS - Repres. da Divisão de Compras
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